LEI Nº 6.050, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.

Autoriza a elaboração do Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar o Plano de Amortização dos débitos previdenciários do município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas -IPREM.



Parágrafo único. O Plano de Amortização autorizado deverá obedecer a base técnica atuarial.



Art. 2º O montante do débito a ser amortizado será de R$ 2.121.329,70 (dois milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta centavos), atualizado até o mês de novembro de 2008.



Art. 3º  Para a liquidação do débito, o município de Patos de Minas efetivará o pagamento em 50 (cinqüenta) parcelas mensais e consecutivas, com parcela inicial no valor de R$ 53.585,06 (cinqüenta e três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e seis centavos).



§ 1º  As parcelas mensais serão corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.



§ 2º  Caso o INPC seja extinto, será utilizado o índice de correção de caderneta de poupança.



Art. 4º  As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao IPREM até o dia 30 (trinta) de cada mês, com início em dezembro de 2008 e término em janeiro de 2013.



Art. 5º A parcela mensal será descontada do Fundo de Participação do Município – FPM pelo agente financeiro repassador e depositada na conta do IPREM.



Art. 6º O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento.



Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Governo

Ronaldo Siqueira Santos

Procurador-Geral do Município

A N E X O 

	ANTECIPADO COM VARIAÇÃO MONETÁRIA
 
 

	MÊS/ANO
	Nº PRESTAÇÃO
	PRESTAÇÃO  INICIAL
	JUROS
	CORREÇÃO
	AMORTIZAÇÃO
	PRESTAÇÃO  CORRIGIDA
	SALDO DEVEDOR

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2.121.329,70

	dez/08
	1
	  53.585,06 
	21.213,30
	 
	32.371,77
	53.585,06
	2.088.957,93

	jan/09
	2
	  53.585,06 
	0,00
	267,93
	0,50
	53.852,99
	2.088.957,43

	fev/09
	3
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.956,93

	mar/09
	4
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.956,43

	abr/09
	5
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.955,93

	mai/09
	6
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.955,43

	jun/09
	7
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.954,93

	jul/09
	8
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.954,43

	ago/09
	9
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.953,93

	set/09
	10
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.953,43

	out/09
	11
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.952,93

	nov/09
	12
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.952,43

	dez/09
	13
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.951,93

	jan/10
	14
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.951,43

	fev/10
	15
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.950,93

	mar/10
	16
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.950,43

	abr/10
	17
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.949,93

	mai/10
	18
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.949,43

	jun/10
	19
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.948,93

	jul/10
	20
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.948,43

	ago/10
	21
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.947,93

	set/10
	22
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.947,43

	out/10
	23
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.946,93

	nov/10
	24
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.946,43

	dez/10
	25
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.945,93

	jan/11
	26
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.945,43

	fev/11
	27
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.944,93

	mar/11
	28
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.944,43

	abr/11
	29
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.943,93

	mai/11
	30
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.943,43

	jun/11
	31
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.942,93

	jul/11
	32
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.942,43

	ago/11
	33
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.941,93

	set/11
	34
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.941,43

	out/11
	35
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.940,93

	nov/11
	36
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.940,43

	dez/11
	37
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.939,93

	jan/12
	38
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.939,43

	fev/12
	39
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.938,93

	mar/12
	40
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.938,43

	abr/12
	41
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.937,93

	mai/12
	42
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.937,43

	jun/12
	43
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.936,93

	jul/12
	44
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.936,43

	ago/12
	45
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.935,93

	set/12
	46
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.935,43

	out/12
	47
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.934,93

	nov/12
	48
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.934,43

	dez/12
	49
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.933,93

	jan/13
	50
	  53.585,06 
	0,00
	0,00
	0,50
	53.852,99
	2.088.933,43
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